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DELIBERAÇÃO CBH-ALPA Nº. 112 de 31 de outubro 2012.
Referenda as indicações dos membros do CBH-PARANAPANEMA representantes do Poder Público Municipal, dos Usuários e das Entidades Civis de Recursos Hídricos com atuação na UGRHI-14.
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema - CBH-ALPA, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando a Lei Estadual nº 7.663/91, de 30 de dezembro de 1991, que estabelece normas de orientação à Política Estadual de Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos;
Considerando a Lei Federal nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

Considerando o Decreto Presidencial de 05 de junho de 2012, que institui o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema, com área de atuação nos Estados do Paraná e de São Paulo;

Considerando que o CBH-PARANAPANEMA é um Comitê de Integração com o Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema (CBH-ALPA), Comitê da Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema (CBH-MP) e pelo Comitê da Bacia Hidrográfica do Pontal do Paranapanema (CBH-PP), Comitês de Bacias Hidrográficas de rios afluentes ao Rio Paranapanema, no Estado de São Paulo;
Considerando a Deliberação CBH-PARANAPANEMA/002/2012, de 01 de agosto de 2012, que aprova o Regimento Interno do CBH-PARANAPANEMA, que em seu Parágrafo 5º do Art. 10º, define que as indicações dos membros do CBH-PARANAPANEMA, titulares e suplentes, representantes do Poder Público Municipal, dos usuários e das entidades civis de recursos hídricos, serão referendadas por deliberação específica dos Comitês de Bacias Hidrográficas de rios afluentes ao Rio Paranapanema, correspondente a respectiva área de atuação;
Considerando a realização da Reunião Plenária Setorial da vertente paulista do Rio Paranapanema, realizada dia 30 de outubro de 2012 as 9h00 na cidade de Ourinhos/SP, que elegeu os membros do Poder Público Municipal, usuários e entidades civis de recursos hídricos, dentre os habilitados durante o processo eleitoral; 
Delibera:
(continuação da Deliberação CBH-ALPA nº. 112 de 31 de outubro de 2012)
Artigo 1º - Referenda as indicações dos membros do CBH-PARANAPANEMA, eleitos na Reunião Plenária Setorial Estadual de São Paulo, representantes do Poder Público Municipal, dos Usuários e das Entidades Civis de Recursos Hídricos com atuação na UGRHI-14;
§ 1º Representante do Poder Público Municipal;

	TITULAR
	SUPLENTE

	Prefeitura Municipal de Piraju
	Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos


§ 2º Representantes dos Usuários de Recursos Hídricos; 
	TITULARES
	SUPLENTES

	Federação das Industrias do Estado de São Paulo - FIESP
	Centro das Industrias do Estado de São Paulo - CIESP

	Associação do Sudoeste Paulista de Irrigantes e Plantio na Palha - ASPIPP
	Sindicato Rural de Piraju


§ 3º Representantes das Entidades Civis de Recursos Hídricos;

	TITULARES
	SUPLENTES

	Fundação Paulista de Tecnologia e Educação - CETEC
	Sindicato dos Engenheiros do Estado de São Paulo – SEESP, Delegacia Sindical de Sorocaba

	Instituto de Desenvolvimento Ambiental Sustentável - IDEAS
	Comissão de Defesa e Preservação da Espécie e do Meio Ambiente - CDPEMA


Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação.
Taquarituba, 31 de outubro de 2012.
Miderson Zanello Milléo

Presidente do CBH-ALPA

Marco André Ferreira d’Oliveira
Vice-Presidente do CBH-ALPA

David Franco Ayub
Secretário Executivo do CBH-ALPA
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